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	Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO





PROJETO DE LEI N° 57 DE 24 DE AGOSTO DE 2015.

        AUTORIZA O USO DO GINÁSIO DE ESPORTES E SEU RESPECTIVO TERRENO POR PRAZO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                                 O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:

                                  Art. 1°.
Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder o uso do Ginásio Municipal de Esportes Plácido Cunda dos Santos e seu respectivo terreno, de forma gratuita, no período de 1º a 27 de Setembro de 2015, para a Liga Independente das Equipes da Gincana Cultural de São Jerônimo – LIEGCSJ, CNPJ 02.666.757/0001-44, com sede em São Jerônimo, para utilização nos ensaios das Equipes que participarão da XXXII Gincana Cultural de São Jerônimo e para realização de Show de Escolha da Rainha da Gincana Cultural, evento integrante das festividades de São Jerônimo. 

                                  Art. 2°.
A permissionária, de acordo com sua conveniência e em seu benefício, poderá realizar cobrança de ingressos para a apresentação do Show de Escolha da Rainha da Gincana Cultural, bem como explorar serviços de copa e bar no local.
                                  Art. 3º.
A permissionária na utilização do bem se responsabilizará por qualquer dano ao Ginásio de Esportes, como também deverá obter todos os alvarás respectivos para a realização do evento

                                 Art. 4°.
Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Marcelo Luiz Schreinert,
 Prefeito Municipal.
Ofício GP Nº 198/2015                              São Jerônimo, 24 de agosto de 2015.
Exmo. Sr.

Márcio Rogério Pilger
M. D. Presidente Câmara de Vereadores

São Jerônimo – RS

                                                 Prezado Senhor:
                                      Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência e os demais membros desta Colenda Câmara de Vereadores, aproveitando o ensejo para remeter o anexo Projeto de Lei Nº 57/2015, que trata da concessão de uso do Ginásio Municipal de Esportes e seu respectivo terreno para a Liga Independente das Equipes da Gincana Cultural de São Jerônimo, com vistas a ensaios das equipes e realização do tradicional Show de Escolha da Rainha da Gincana.

                                     Em tese, poderia o Executivo através de sua deliberação autorizar o uso de bem público sem a necessidade de projeto de lei. Contudo, no intuito de zelar pela coisa pública e aprimorar cada vez mais o relacionamento entre Executivo e Legislativo, o signatário faz questão de solicitar autorização a esta ilustre Casa de Leis, até porque a concessão de uso deverá ser feita de forma não onerosa à beneficiada, de forma a permitir que organize um evento de proporções que repercutam generosamente para engrandecer o nome de São Jerônimo.

                                      Ainda, se mostra justificável o envio do Projeto de Lei Nº 57/2015 porquanto a pessoa jurídica autorizada a usar o Ginásio de Esportes e seu respectivo terreno de forma gratuita, estará também autorizada a cobrar ingressos quando da apresentação do Show de Escolha da Rainha da Gincana bem como a promover a exploração dos serviços de copa e bar do local para cobrir os custos do evento, sendo que neste sentido se mostra prudente e necessária a interferência do Poder Legislativo.

                                      Assim sendo, solicita o Executivo a apreciação do Projeto de Lei, em Regime de Urgência.

                                                                                                                   Atenciosamente,

          Marcelo Luiz Schreinert,

          Prefeito Municipal.
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